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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO – PARÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

CNPJ.: 05.363.023/0001-84 – Fones (91) 3444-1295 – Complexo Administrativo, 998 Bairro Santo Antonio – Mãe do Rio – Pará 

E-mail: prefeituramaedorio@hotmail.com  
   

Lei Municipal nº 667/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Mãe do Rio, do Estado do 
Pará, para o exercício financeiro de 2017. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE DO RIO  
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mãe do Rio, Estado do Pará, aprovou e eu 

sancionei a seguinte Lei. 
 

 
Art. 1º O Orçamento anual do Município de Mãe do Rio, Estado do Pará, para o 

exercício Financeiro de 2017, discriminado nos anexos desta Lei, constituído pelos Orçamentos: 
Fiscal e de Seguridade Social, estima a Receita em R$ 62.396.156,25 (Sessenta e dois milhões, 
trezentos e noventa e seis mil, cento e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos) e fixa a 
despesa em igual valor. 

Art. 2º A receita é decorrente da arrecadação de Tributos, contribuições sociais, 
transferência intergovernamentais e de outras receitas correntes e de capital, na forma de 
legislação vigente, obedecendo à seguinte classificação geral: 

                                                                                                                                     R$ 1,00 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                              R$ 62.396.156,25 

1.1 RECEITAS CORRENTES:                                                                         R$ 61.609.488,75 

      Receita Tributária                                                                                              R$ 2.891.000,00 

      Receita de Contribuição                                                                                       R$ 100.000,00 

      Receita Patrimonial                                                                                              R$ 353.752,50 

      Receita de Serviços                                                                                                R$ 61.000,00 

      Transferência Correntes                                                                                  R$ 58.183.736,25 

      Outras Receitas Correntes                                                                                      R$ 20.000,00 

1.2 DEDUÇÕES DA RECEITA:                                                                        -R$ 3.756.332,50 

      Deduções Receita Corrente para formação do FUNDEB                                -R$ 3.756.332,50 

1.3 RECEITAS DE CAPITAL                                                                              R$ 4.543.000,00 

      Transferência de Capital                                                                                   R$ 4.543.000,00 
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Art. 3º. Os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social discriminam a despesa, com relação 
as naturezas, no mínimo por categoria econômica, grupo de despesa até a modalidade de 
aplicação de acordo com o que dispões o Art. 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
Maio de 2001, do Ministério da Fazenda. 

Art. 4º. A Despesa Fixada à conta dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será 
realizada conforme discriminações estabelecidas nos anexos desta Lei, de acordo com os 
seguintes desdobramentos: 

I-DESPESAS POR FUNÇÕES 

1-ORÇAMENTO FISCAL                                                                                  R$ 45.262.266,87 

      01-LEGISLATIVA                                                                                           R$ 1.706.527,50 

      04-ADMINISTRAÇÃO                                                                                    R$ 7.196.760,25 

      06-SEGURANÇA PÚBLICA                                                                                R$ 69.457,50 

      12-EDUCAÇÃO                                                                                             R$ 24.216.343,69 

      13-CULTURA                                                                                                      R$ 149.728,75 

      14-DIREITO E CIDADANIA                                                                               R$ 10.000,00 

      15-URBANISMO                                                                                             R$ 1.650.000,00 

      16-HABITAÇÃO                                                                                                 R$ 500.000,00 

      17-SANEAMENTO                                                                                          R$ 4.300.000,00 

      20-AGRICULTURA                                                                                            R$ 753.912,88 

      22-INDÚSTRIA                                                                                                     R$ 23.152,50 

      24-COMUNICAÇÕES                                                                                          R$ 23.152,50 

      26-TRANSPORTE                                                                                               R$ 375.762,50 

      27-DESPORTO E LAZER                                                                                  R$ 565.000,00 

      28-ENCARGOS ESPECIAIS                                                                           R$ 3.222.468,80 

      99-RESERVA DE CONTIGÊNCIA                                                                    R$ 500.000,00 

2-ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL                                               R$ 17.133.889,38 

      08-ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                            R$ 1.188.889,38 

      10-SAÚDE                                                                                                      R$ 15.945.000,00 
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II-DESPESAS POR ÓRGÃOS 

      PODER LEGISLATIVO                                                                                 R$ 1.736.527,50 

      Câmara Municipal                                                                                             R$ 1.736.527,50 

      PODER EXECUTIVO                                                                                  R$ 62.396.156,25 

      Gabinete do Prefeito                                                                                          R$ 1.165.309,00 

      Sec. Munic. de Administração e Finanças                                                        R$ 5.509.054,55 

      Sec. Munic. de Gestão e Planejamento                                                                R$ 442.460,50 

      Sec. Munic. de Agricultura e Abastecimento                                                    R$ 1.562.182,88 

      Sec. Munic. de Educação                                                                                R$ 24.411.343,69 

      Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos                                                        R$ 5.085.237,50 

      Sec. Munic. de Saúde e Saneamento                                                               R$ 19.820.000,00 

      Sec. Munic. de Assist. e Promoção Social                                                        R$ 1.597.024,38 

      Sec. Munic. de Meio Ambiente e Urbanismo                                                      R$ 261.525,00 

      Sec. Munic. de Cultura, Desporto e Lazer                                                           R$ 805.491,25 

III-DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

1-DESPESAS CORRENTES                                                                             R$ 50.553.159,95 

      Pessoal e Encargos Sociais                                                                              R$ 29.261.289,19 

      Juros e Encargos da Dívida                                                                                  R$ 600.000,00 

      Outras Despesas Correntes                                                                              R$ 20.691.870,76 

2-DESPESAS DE CAPITAL                                                                             R$ 11.342.996,30 

      Investimentos                                                                                                  R$ 10.049.527,50 

      Amortização da Dívida                                                                                     R$ 1.293.468,80 

3-RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                     R$ 500.000,00 

4-SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE                                             R$ 7.299.996,30 
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Art. 5º. A presente Lei autoriza abertura de Créditos Adicionais ao Poder Executivo até o 
limite correspondente a 50% (Cinquenta por cento) de sua despesa fixada nesta Lei, através de 
Decreto, utilizando como fonte os recursos definitivos no §1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 6º. Ficam autorizados remanejamentos entre elementos de despesas, afim de cobrir 
insuficiência ou inexistência de dotações, nas atividades ou projetos de uma mesma Unidades 
Administrativa, mediante Ato Administrativo do Chefe do Poder ou Órgão ao qual a mesma se 
referir. 

Art. 7º. Na hipótese de necessidade de devolução de saldos de convênios, ficam 
autorizadas as criações de elementos de despesas específicos, codificados como 33.20.93.96 ou 
44.20.93.96, dentro dos projetos/atividades relativos aos objetos dos respectivos convênios, no 
montante estritamente necessário para a devolução dos recursos restantes. A fonte de recurso 
será a anulação do saldo da dotação do referido convênio. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2017, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio. 

Mãe do Rio-PA, 02 de Janeiro de 2017. 

   Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal em ___/___/_____ 
















































































































































































































































































































































































































































